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	1.   DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

 A instalação de faixas elevadas em perímetros urbanos geralmente é feita para diversos propósitos, incluindo segurança viária, controle de velocidade, priorização de pedestres, entre outros. Aqui estão algumas razões comuns pelas quais essas faixas são instaladas: 
Faixas elevadas são frequentemente colocadas em locais onde há grande circulação de pedestres, como áreas comerciais, escolas, parques e cruzamentos movimentados. Elas elevam os pedestres ao nível dos olhos dos motoristas, tornando-os mais visíveis e reduzindo o risco de acidentes. 
As faixas elevadas tendem a desacelerar o tráfego veicular, já que os motoristas precisam diminuir a velocidade ao passar sobre elas. Isso é útil em áreas residenciais ou onde há preocupações com excesso de velocidade. 
Ao elevar as faixas de pedestres, os urbanistas e engenheiros de tráfego sinalizam que os pedestres têm prioridade naquele local. Isso contribui para criar um ambiente mais amigável aos pedestres. 
Faixas elevadas são mais acessíveis para pessoas com mobilidade reduzida, como cadeirantes, carrinhos de bebê e idosos. Elas oferecem uma superfície nivelada e contínua para a travessia de pedestres. 
Estudos têm mostrado que faixas elevadas podem ajudar a reduzir o número de acidentes envolvendo pedestres, tornando as travessias mais seguras e previsíveis para ambos, pedestres e motoristas. 

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação, embora não esteja contemplada no Plano de Contratações Anual, representa uma solução essencial para atender às necessidades urgentes e específicas identificadas neste momento. Este fato não diminui a relevância da contratação, pois trata-se de uma resposta ágil e necessária para assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços públicos.
Apesar de não constar inicialmente no Plano Anual de Contratações já elaborado, a contratação se alinha plenamente com o planejamento estratégico do município e reflete o compromisso da Administração Pública com a transparência, eficiência e eficácia na gestão dos recursos públicos.
Portanto, para garantir o correto alinhamento estratégico e a integração das ações governamentais, esta contratação deverá ser formalmente incorporada ao Plano Anual de Contratações.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk143011613]Os requisitos para a contratação incluem a execução da obra com materiais de alta qualidade, conforme as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). A empresa contratada deverá garantir a execução da pavimentação com pedras irregulares de basalto, instalação de guia (meio-fio) de concreto moldado in loco e a implementação de sistema de drenagem adequado. Os critérios de desempenho exigidos incluem a resistência da pavimentação a cargas pesadas, a impermeabilidade e a segurança para pedestres e veículos.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
Considerando a especificidade do serviço solicitado, no que concerne à exigência de qualidade e tipo de objeto, será necessário execução/construção de faixa elevadaegulares de basalto, para atender a presente demanda da Secretaria Municipal de Obras, conforme descrito abaixo.
	Item
	Descrição
	Unitário
	Quantidade

	1
	Demolição parcial de pavimento asfáltico de forma mecanizada sem reaproveitamento
	m²
	52,88

	2
	Fabricação de forma paa vigas, com madeira serrada
	m²
	6,35

	3
	Armação para execução de raider, piso de concreto ou laje sobre solo com uso de tela
	kg
	243,65

	4
	Concretagem de raider, piso de concreto ou laje sobre solo, FCK30MPA – lançamento, adensamento e acabamento
	m³
	20,62

	5
	Pintura de faixa de pedestre ou zebrada com tinta acrílica E=30cm, aplicação manual
	m²
	62,36

	
	
	
	



5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
		A execução dos serviços pela Administração Municipal, opção inviável, haja vista que a Administração Municipal não dispõe de recursos humanos e técnicos e tampouco expertise de pessoal necessária para execução dos serviços, dentro das especificações requisitadas pela Secretaria Municipal de Obras. Portanto, torna-se totalmente desvantajosa esta hipótese;
As estimativas preliminares de custo levam em consideração a quantidade levantada internamente e os preços cotados mediante pesquisa efetuada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 05/2023, para a referida licitação, os valores são baseados no orçamento em anexo(SINAPI).

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 27.273,31 (vinte sete mil duzentos setenta três reais trinta e um centavos) conforme tabela abaixo.
	Item
	Descrição
	Unitário
	Quantidade
	Custo Unit
	Preço total

	1
	Demolição parcial de pavimento asfáltico de forma mecanizada sem reaproveitamento
	m²
	52,88
	28,57
	1.510,78

	2
	Fabricação de forma paa vigas, com madeira serrada
	m²
	6,35
	203,79
	1.294,07

	3
	Armação para execução de raider, piso de concreto ou laje sobre solo com uso de tela
	kg
	243,65
	20,80
	5.067,92

	4
	Concretagem de raider, piso de concreto ou laje sobre solo, FCK30MPA – lançamento, adensamento e acabamento
	m³
	20,62
	839,79
	17.316,47

	5
	Pintura de faixa de pedestre ou zebrada com tinta acrílica E=30cm, aplicação manual
	m²
	62,36
	33,42
	2.084,07

	
	
	
	
	
	

	
	TOTAL
	27.273,31



7. [bookmark: _Hlk143010936]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Os serviços e itens deverão atender as especificidades apontadas em seus respectivos descritivos, bem como, por meio da execução de concretagem de raider, conforme Planilha orçamentária anexa.

8. PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS:
Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os insumos apresentados, são correlatos e devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em lotes independentes.


9. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS
		Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
	Não há necessidade de adaptação direta no ambiente físico, pois não serão adquiridos bens, e sim a prestação de serviços.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES
		Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.


12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
Os materiais/serviços objeto dessa contratação têm impactos ambientais baixos. Reputa-se que o objeto se constitui de recursos minerais, que serão adotados em ações diversas da Secretaria interessada, especialmente construção civil e obras rodoviárias. O controle dos impactos ambientais, assim, deverá se dar no desenvolvimento das atividades em que empregado o objeto, mas não em sua aquisição em si, posto que se constitui em insumo.


13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
		Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a  contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Considerando a necessidade apresentada, a melhor solução está na “Contratação/execução dos serviços por Meio de Processo Licitatório”, na qual se verifica a viabilidade técnica, bem como melhor atende aos padrões de preços de mercado e às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Viação. 


Humaitá/RS, 02 de abril de 2025.

______________________
MAIKON GUTH MODESTO
Secretário(a) Municipal de Administração
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